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REQUERIMENTO 1605

Senhor Presidente  
REQUEREMOSÀ DOUTA MESA, ouvido 0 Egrégio Plenário na forma regimental, digne-

se oficiar a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, no sentido de solicitar, nos termos do
contido no artigo 23, inciso VT da Tei Municipal nº 5.354 de 02 de maio de 2019;designar uma
guarda civil municipal, para proceder a segurança da sede e de todo o patrimônio da sede do
Conselho [itular de [atui, considerando que é competência geral-da guarda municipal a proteção

debens, serviços,Ran públicos municipaise instalações do Município.

JUSTIFICATIVA
Como pode ser verificado in-loco, a necessidade de um Guarda Civil efetivo no local, é necessário
para segurança dos Conselheiros no ato do atendimento das pessoas e também para proteção dos
bens e instalações,como, aliás, consta da legislação municipal:

Lei Municipalnº 5354/2019

Art. 23 A Administração Pública Municipal deverá fornecer recursos humanos e estrutura técnica,
administrativa e institucional necessários ao udequado e ininterrupto funcionamento do Conselho
Tutelar, devendo,para tanto, instituir dotação orçamentáriaespecífica.

VI - Segurançada sede e de todo o seupatrimônio; e

Lei Municipal nº 3411/2001

Art TCA Guarda Civil Municipal de Tatui, prestará os serviços de segurança no Município e os
exercerá:

= na vigilância e guarda dos bens serviços e instalações;

Sala das Sessões Vereador Rafael Orsi Filho, 18.de maio de 202o dat ; PAULINHO MOTOS
Vereadora Vereador
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